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José Milton ffi Caz''aLho R 
Prefeito Municipal 

GOVERNO DO MUNICJYIO DE CONSELHEIRO LI4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.3509  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ASSOCIAÇÃO 
ORNITOLÓGICA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Associação Ornitológica 
de Conselheiro Lafaiete", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede e foro 
na cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço na Rua Alfredo Elias Mafuz, no 56, Santa 
Matilde, CEP 36.400-000, CNPJ n° 05.275.035/0001-57. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2011. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  122/2011 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL 	A 	"ASSOCIAÇÃO 
ORNITOLÓGICA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Associação 
Ornitológica de Conselheiro Lafaiete", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço na Rua Alfredo Elias 
Mafuz, n2  56, Santa Matilde, CEP 36.400-000, CNPJ n2  05.275.035/0001-57. 

Art. 2- Esta léieni 	vigódatade sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 25 
DIAS DE NOVEMBRO DE 2011. 
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VEREADO DE ALMEIDA CERQUEIRA 

 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
DMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N 122/2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 122/2011, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"A sociação Ornitológica de Conselheiro Lafaiete", de autoria do Vereador Pedro Américo de 
AI eida, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, 
at;ndendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
posição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
inistrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o inesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE NOVEMBRO DE 2011. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



CO ANTÔNIO REIS CARi(LHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI No- l22/2O11. 	E ,PED N1 

RELATORIO 	 Pr 

O Projeto de Lei n9  122/2011, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"Assciação Ornitolôgica de Conselheiro Lafaiete", de autoria do Vereador Pedro Américo de 
Alm ;ida, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a jundicidade, constitucional idade e 
legal dade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, alínea "f', do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração 
lidade Pública, previstos nas leis municipais n 822/67, 1.173/71 e 4.957, de 14 de maio de 
que regulam a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em 
C,, valendo dizer que não há óbice à aprovação do anexo projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto da Associação, trata-se de uma associação civil, de direito 
o, de âmbito nacional, de caráter assistencial, cultural e filantrópico, sem fins lucrativos, que tem 
finalidade difundir os conhecimentos necessários ao êxito na criação, preservação e manutenção 
tiveiro de bicudos, curiós, trinca-ferros, sabiás e outros pássaros canoros em extinção, bem como 

over exposições, treinos e torneios de cantos de bicudos, curiós, trinca-ferros, sabiás, colenos-
apim, canários-da-terra, azulões e demais pássaros canoros. 

A proposição em tela se encontra em consonância com a legislação pertinente, não 
do nenhum impedimento para a tramitação da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
orden legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o m4smo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE NOVEMBRO DE 2011. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  122/2011 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL 	A 	"ASSOCIAÇÃO 
ORMTOLÓGICA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Associação 
Ornitológica de Conselheiro Lafaiete", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço na Rua Alfredo Elias 
Mafuz, n 56, Santa Matilde, CEP 36.400-000, CNPJ d 05.275.035/0001-57. 

Art. 	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE NOVEMBRO DE 2011. 

VEREADOR PE RAMÉRICO DE ALMEIDA 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redição par Parecer. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Associação Omitológica de Conselheiro Lafaiete é uma associação pública, de direito 
privado, constituída por tempo indeterminado, sem finalidade econômica ou comercial, sem 
distinção de nacionalidade, sexo, cor credo religioso ou convicção filosófica ou política. A 
associação tem como finalidade difundir os conhecimentos necessários ao êxito na criação, 
preservação e manutenção em cativeiro de bicudos, curió, trinca-ferros, sabiás, e outros 
pássaros canoros em extinção, bem como promover exposições, treinos e torneios de cantos 
de bicudos, curió, trinca-fenos, sabiás, coleiros, papa-capim, canários da terra, azulões e 
demais pássaros canoros. 

A entidade desenvolve trabalhos no Município de Conselheiro Lafaiete desde o ano de 2002. 

A Associação Ornitológica de Conselheiro Lafaiete é uma associação que zela com 
responsabilidade, pela reprodução, manutenção e preservação de aves canoras em cativeiro, 
evitando assim, a extinção das espécies, contribuindo para a preservação de nossa fauna. 

Por ser uma entidade que desenvolve um trabalho relevante para o nosso Município, 
apresentamos este Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE NOVEMBRO DE 2011. 

VEREADOR 	AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_ Fax (0**31)376981Ø3 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafal te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 	A22' 	/2011 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
"ASSOCIAÇÃO ORNITOLOGICA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSOCIAÇÃO 
ORNITOLOGICA DE CONSELHEIRO LAFAIETE", pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, 
com endereço na Rua Alfredo Elias Mafuz, n° 56, Santa Matilde, CEP 36.400-000, 
CNPJ n0  05.275.035/0001-57. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2011. 

VEREADOR FbRÓAMÈRICO DE ALMEIDA. 

ti 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000  - LJ (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Associação Ornitológica de Conselheiro Lafaiete é uma associação pública, 
de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem finalidade 
econômica ou comercial, sem distinção de nacionalidade, sexo, cor, credo 
religioso ou convicção filosófica ou política. A associação tem como finalidade 
difundir os conhecimentos necessários ao êxito na criação, preservação e 
manutenção em cativeiro de bicudos, curió, trinca-ferros, sabiás, e outros 
pássaros canoros em extinção, bem como promover exposições, treinos e 
torneios de cantos de bicudos, curió, trinca-ferros, sabiás, coleiros, papa-capim, 
canários da terra, azulões e demais pássaros canoros. 

A entidade desenvolve trabalhos no município de Conselheiro Lafaiete desde o 
ano 2002. 

A Associação Omitológica de Conselheiro Lafaiete é uma associação que zela 
com responsabilidade, pela reprodução, manutenção e preservação de aves 
canoras em cativeiro, evitando assim, a extinção das espécies, contribuindo 
para a preservação de nossa fauna. 

Por ser uma entidade que desenvolve um trabalho relevante para o nosso 
município, apresentamos este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2011. 

VEREADOR P DR AMÉRICO DE ALMEIDA 

te 

Rua Assis 'ndrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA 
SOCIEDADE, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E  

POSSE DA DIRETORIA 

Deu-se início à reunião, às 19:30 horas, do dia 22/06/2002, à rua Afonso 
'ena, no 133, Centro, na cidade de Conselheiro Lafaite, esando presentes os 
s - guintes criadores de bicudos, curiós, trinca-ferro e joutros passeriformes da 

una silvestre brasileira: 
Alírio J. Zeferino; Adilson Lobo Leite; Aiiton Mtrilo de Oliveira; 

lizio Lage Procópio; Geraldo Magela Domelas; Güido 1oberto Nogueira; 
ão Alves Neto; João Antônio Alfenas; José Soares da Cota; Jorge Miranda 
eis; José Vicente de Matos; João Carlos Teixeira; Jarbas Leão Lúcio; José 
arros da Silva Araújo; Leivindo Soares da Costa; Nelson 1ibeiro Femandes; 
arlon da Costa Souza, Maurílio Consolação Duarte, Olívib Ramalho, Paulo 
ésar da Silva; Sebastião de Paula Vieira; Sérgio Ronaldo Domingos; Tiago 
enrique Dias; Vanôr Saies do Carmo; Uander Lúcio Siva; Agostinho de 
átima Costa; Ronaldo Souza Resende; Eugênio Faria: Barbosa. 

Elegeu-se a Diretoria para o primeiro triênio e após a posse, foi eleito o 
onselho Fiscal, ficando então assim composta a Diretoria: 

residente: Vanôr Sales do Carmo. 
ice-Presidente: Jorge Miranda Reis. 

II iretor Administrativo: Elízio Lage Procópio. 
Vice-Dir. Administrativo: José Barros da Silva Araújo. 

Diretor Financeiro: Aiírio J. Zeferino. 
Vice-Dir. Financeiro: Guido Roberto Nogueira. 

Diretor Social: Marlon da Costa Souza. 
Vice-Dir. Social: Geraldo Magela Dornelas. 

O Conselho Fiscal: 

SUPLE?TES 
Maurílio Ccnsolação Duarte. 
João Antônio Alfenas 
Uander Lúco Silva. 
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TITULARES
Paulo César da Silva. 
Adilson Lobo Leite. 
Tiago Henrique Dias. 



Após a eleição da Diretoria, o Presidente Vanôr Sales do Carmo, 
colocou em votação os 02 nomes a serem escolhidos para a Associação, 
"SORCONLAF" e "SORLAF", onde prevaleceu "SORAF", Sociedade 
qmitológica de Conselheiro Lafaiete. 	 1 

O Presidente leu os artigos do Estatuto da "SORCON", Sociedade 
Õmitológica de Congonhas, e também a instrução nqrmatia n°06 do dia 25 
de Abril de 2002, do IBAMA, relativo à fundação dá Associação de 
Criadores, expôs os motivos e necessidades da mesma, tais cbmo: 

- Maior integração dos criadores e admiradores de pássaros; 
- Melhor esclarecimentos e benefícios trazidos à natureza, dos criadores, já 
que evitam a extinção de espécies; 
- Promover eventos de torneios, rodas e exposições de passriformes da fauna 
silvestre; 
- Atualizar aos associados da legislaçã e de novas tecnolo ias praticadas nas 
criações e reproduções de pássaros da fauna silvestre; 
- Fazer a integração da comunidade com os órgãos respons4véis pela fauna, e 
IBAMA de Minas Gerais e outras Associações e Federações de Criadores. 

ESTATUTO DA SORLAF - SOCIEDADE ORNITOLÓGICA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

CAPÍTULO! 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E Í'INS 

Art. 10 - A "SORLAF" - Sociedade Ornito1ógict de Conselheiro 
Lafaiete - sociedade civil, recreativa, no estatuto represenada pelas iniciais 
"SORLAF", fundada em 22 de Junho de 2002, sem finalidade econômica ou 
comercial, com prazo de duração indeterminado, com sÀ provisória à Rua 
Afonso Pena, n° 133, centro, e foro na comarca de Coiselheiro Lafaiete, 
estado de Minas Gerais, com personalidade jurídica distinta de seus 
associados, estes em número ilimitado. Sem distinção de nacional idade, sexo, 
cor, credo religioso ou convicção filosófica ou política, e te 4i por finalidade: 

FARTE iTEcírJTE CO REGISTRO 
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a) difundir os conhecimentos necessários ao êxito na criação, 
preservação e manutenção em cativeiro de bicidos, curiós, trinca-
ferros, sabiás e outros pássaros canoros em extiição; 

b) promover exposições, treinos e torneios de canto de bicudos, curiós, 
trinca-ferros, sabiás, colei ros-papa-capi in, canáitios-da-terra, azulões 
e demais pássaros canoros. 

APÍ'ULO Ii 

Art. 2°- A "SORLAF", terá como órgãos diretivos:i 
a) a Assembléia Geral; 
b) a Diretoria; 
e) o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

SEÇÃO I 
DISPOSITIVOS PRELIM1NARE 

Art. 31  - A Assembléia Geral constitui órgão delilerativo soberano dos 
associados, dela podendo participar os associados em pleno gozo dos direitos 
que lhe confere este Estatuto. 

Art. 40  - A Assembléia Geral será convocad4 pelo Presidente da 
Diretoria ou pelo mínimo de 1/3 (um terço) dos associa4os por meio de Edital 
publicado uma única vez na imprensa local, com antecedência mínima de três 
dias. 

Art. 50  - A Assembléia Geral considerar-se-á intalada quando acusar 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação. Nãok 
havendo número suficiente no local, horário e dia previanente estabelecidos,a 
assembléia realizar-se-á 30 (trinta) minutos após, coni qualquer número de 
participantes. 

FET 	 ro 
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Art. 60  - Na convocação deverá constar a "ORDEM DO DIA", com a 
discriminação dos trabalhos, não podendo ser discutidos assuntos que nela não 
conste, salvo quando pela própria assembléia for julgado ürgente e merecedor 
de solução imediata. Para decidir a respeito de assuntos és ranhos à Ordem do 
Dia, deve a votação reunir pelo menos 2/3 (dois terços) do votos presentes. 

Art. 70  - A Assembléia será presidida pelo Pesiderte da Diretoria, que 
dirigirá os trabalhos, fornecendo as informações que lhb forem solicitadas 
pelos associados com direito de voto. 

Art. 81  - A mesa será completada pelo diretor administrativo, que 
lavrará a respectiva ata. 

Art. 90  - As votações serão públicas ou secretas, conforme a própria 
Assembléia resolver, apuradas por dois escrutinadores nomeados pela 
Assembléia. 

Art. 100  No caso de ausência do Presidente ou Dir'etor Administrativo, 
compete à Assembléia designar o substituto para dirigir os trabalhos. 

SEÇÃOII 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 110  - A Assembléia Geral de constituiçãq da sociedade 
realizada com as pessoas que dela partiiparem e a ela competirá: 

a) aprovar o Estatuto; 
b) eleger a Diretoria para o primeiro triênio; 
e) dar posse à Diretoria e ao Conselho Fiscal eleito; 
d) colocar em discussão outros assuntos de intereses da sociedade 

SEÇÃOI!I 
DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 120  - Trienalmente, será realizada Assenibléio Geral Ordinária e a 
ela competirá: 
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Art. 160  - As decisões da diretoria serão tomadas pela maioridade de 
otos presentes de, no mínimo, metade mais um de seus rnrnbros. 

Art. 170  - Nas decisões em que se verificar empate, o presidente terá 
oto de qualidade. 

Art. 180  - Sem prejuízo das responsabilidades que caibam aos outros 
embros da diretoria, no exercício das respectivas funçõe, o presidente será 

esponsável perante o conselho fiscal, pela administração e orientação geral da 
'SORLAF". 

Art. 191- Compete aos membros da diretoria: 
a) nomear os demais membros da diretoria, conforrje parágrafo 21  do 

Art 140, 
b) cassar o mandato dos membros da diretoria, con exceção do vice-

presidente, fundamentando sua decisão; 
e) convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuiiões da Diretoria; 
d) administrar a sociedade, representá-la ativa e passivamente em juízo 

e nas relações externas; 
e) assinar a correspondência dirigida ao poder públiqo e às autoridades 

superiores; 
O. rubricar todos os livros e documentos oficiais; 
g) assinar todos os livros e documentos oficiais; 
h) assinar com o diretor administrativo, diplomas e títluios  desportivos; 
i) autorizar as despesas previstas no orçamento; 
j) autorizar a divulgação dos atos administrativos; 
k) solucionar os casos omissos, de caráter urgente, providenciando a 

sua inclusão na legislação interna; 
1) elaborar, conjuntamente com o diretor administratvo e financeiro, o 

balancete mensal das receitas e despesas, pata apreciação do 
conselho fiscal; 

m) elaborar, conjuntamente com o diretor administrativo e financeiro, o 
balanço anual para ser encaminhado à Assembiála Geral, referente 
ao período Janeiro a Dezembro; 

n) fiscalizar a fiel observância a legislação interna e as das leis das 
entidades superiores; 

o) freqüentar com assiduidade a sede social e os ocais de treinos, 

torneios e exposições promovidos pela "SORLAF" 
p) procurar por todos os meios cumprir as final idades da "SORLAF"; 
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q) nomear comissões de trabalho. 

'Art. 200- Compete ao vice-presidente: 
a) ao vice-presidente eleito pela Assembléia Geral, cmpete substituir o 

presidente em suas faltas e impedimentos, bem domo auxiliá-lo no 
desempenho das funções que aquele lhe delgar; 

b) o vice-presidente substituirá o presidene quçtndo este estiver 
impedido, por prazo inferioi; a 8 (oito) ias, sin qualquer outra 
formalidade; 

e) quando o presidente obtiver licença por prazo supérior a 8 (oito) dias 
até o limite permitido, oyice-presidente no exerccio da presidência 
deverá fazer as necessárias comunicações à cntida1e superior; 

d) o vice-presidente será empossado no cargo de presidente no caso de 
impedimento definitivo do presidente, ato esse devidamente 
homologado pelo conselho fiscal. 

Art. 21°- Compete ao diretor administrativo: 
a) dirigir os trabalhos da secretaria, prepar4ndoq expediente a ser 

encaminhado à diretoria, à presidência, ao cnsélho fiscal e à 
assembléia geral sob orientação do presidente; 

b) assinar a correspondência dirigida aos associados e a clubes de igual 
categoria; 

e) assinar, juntamente cora o presidente, os títúlos honoríficos e 
diplomas concedidos pela "SORLAF"; 

d) secretariar as assembléias geiais e as reuniões da diretoria, lavrando 
as respectivas atas; 

e) divulgar os atos administrativos autorizados pelo residente; 
f) manter em ordem o arquivo da "SORLAF", sugerindo ao presidente 

todas as medidas julgadas úteis à boa marcha do tabalho interno. 

Art. 221- Compete ao diretor financeiro: 
a) executar os serviços da tesouraria e escrituração dos livros de 

contabilidade, sob orientação do presidente; 
b) arrecadar as taxas de anuidade dos associados e demais rendas da 

"SORLAF", inclusive das competições que terão a sua imediata 
fiscalização; 

c) assinar com o presidente os cheques para retirada de numerários, 
bem como quaisquer documentos que importem em alienação de 
bens da "SORLAF", ou acarretem responsabilida9le financeira; 
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d) apresentar, todos os meses, à diretoria, urna lexposição sobre a 
situação financeira da "SORLAF", como um rsumo da receita e 
despesa (balancete mensal); 

e) apresentar, anualmente, um balanço do movimento geral; 
f) apresentar à presidência as sugestões que julgar úteis ao 

desenvolvimento financeiro da "SORI4AF", fundamentando-os 
devidamente; 

g) organizar atividades recreativas para uso dós assqciados; 
h) promover reunião de caráter çultural e cíviço ente associados; 
i) zelar pelos bens do clube, manter re1aci4nado os bens móveis e 

imóveis (construção, liMpeza do prédio, etc...) 

Parágrafo Único - Aos vice-diretores, compete sLibstituir ao diretor 
titular respectivamente, em suas faltas e impediinentos, bem corno 
auxiliá-lo quando solicitado. 

Art. 231- Compete ao diretor social: 
a) dirigir treinos, torneios, campeonatos e exposições; 
b) zelar pela prática puramente amadorista em todas as competições 

internas e externas; 
c) sugerir ao presidente todas as medidas que julgarem úteis ao 

desenvolvimento de treinos, torneios, campeonats e exposições. 

cAPÍtULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 241  - O conselho fiscal será composto de três 
três anos, pela assembléia geral que eleger a diretoria. 

embros eleitos por 

Parágrafo Único - Serão eleitos, na mesma época três suplentes que 
serão chamados quando se derem vagas dos efetivos, ou qpando o seu auxílio, 
for por aqueles, julgado necessário. 

Art. 251- Aos membros do conselho fiscal compete: 
a) examinar a escrituração da "SORLAF" verificndo a exatidão dos 

lançamentos contabilizados; 	 1 

b) dar parecer sobre a aplicação de numerário da "SORLAF"; 
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e) dar parecer sobre qualquer matéria financeird submetida ao seu 
exame; 

d) dar parecer sobre os balancetes mensais e sobre 4 balancete anual. 

CAPÍTULO VI 
DO QUADRO SOCIAL 

Art. 260  - O quadro social será de número iflmitado e se constituirá de 
maiores de 16 anos, sem distinção de nacionalidade sexo, cor, credo religioso 
ou convicção filosófica ou político, disnbuídos nas segunites categorias 

a) contribuintes; 
b) beneméritos. 

§ 10  - Para ser admitido na categoria de sócio cntribuinte, deve o 
candidato satisfazer as seguintes condições: 
a) ser proposto por um associado em pleno goo de seus direitos 

sociais; 
b) anexar duas fotos tamanho 3cm x 4cm à proposta que deverá conter 

a indicação de seu nome, data do nascimento, ncionalidade, estado 
civil, profissão, endereços comercial e residencial; 

e) fazer declaração expressa de que se sujeita à disciplina das leis e 
regulamentos da "SORLAF" e das entidades superiores a que estiver 
vinculada, obtida a decisão favorável, da diretoria, sobre sua 
admissão, terá o candidato o prazo de 30 (trinta) dias para satisfazer 
o pagamento das taxas fixadas pela "SORLAP", sob pena de ser 
considerada automaticamente sem efeito a admisão. 

§ 20  - Será admitido na categoria de sócio benemérto o associado que 
btiver esse diploma da assembléia geral, mediante propota fundamentada e 
provada de que prestou relevantes serviços à "SORLAF" conceder-lhe 
eferido título, ficando o mesmo isento de pagamento de anuidade. 

§ 30 - Sempre que a diretoria julgar necessáriL informar-se das 
ondições de idoneidade moral do candidato proposto para sócio contribuinte, 
oderá designar uma comissão de três elementos, sócios, para sindicar e 
pinar a respeito, em parecer fundamentado. e 

r 



CAPÍTULO VII 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

PC) 

Art. 271- São direitos dos associados: 
a) freqüentar a sede social, usar as dependncias da "SORLAF" e 

disputar competições internasle externas; 
b) votar e ser votado ou nomeado para o cargo direti o; 
c) recorrer ao presidente e ao conselho fisc , quando sofrer 

penalidades consideradas injustas; 
d) convocar a assembléia goral, nos termos deste estatuto; 
e) solicitar da diretoria, ou da presidência, os eslarecimentos que 

julgar necessário; 
f) solicitar licença do quadro social por prazo de um ano por motivo 

julgado justo pela diretoria, ficando isento, durante a mesma de 
pagamento da anuidade, desde a data da licença; 

g) exercer, com relação aos demais associados, fuição fiscalizadora, 
levando ao conhecimento da diretoria as infraões perniciosas à 

, .coletividade, que observar.  

Parágrafo Único - A esposa e os filhos mntores de sócios 
ontribuintes, poderão freqüentar a sede social e participar de todas as regalias 

o e sócio, salvo o direito de votar e ser votado. 

Art. 280- São deveres dos associados: 
a) contribuir para a "SORLAF" promover educação esportiva, cultural, 

moral e cívicas; 
b) dirigir-se em termos respeitosos aos membros dos poderes diretivos 

e portar-se com correção nas dependências da "S9RLAF"; 
c) evitar dentro das dependências da "SORLAF", manifestações sobre 

política, religião e raça; 
d) respeitar e cumprir fielmente todas as disposições deste estatuto, 

bem como dos regimentos internos e demais delilerações sociais; 
e) respeitar todos os diretores e seus representants no exercício de 

suas funções; 
tratar com urbanidade os empregados em serviço; 
estar sempre de posse da carteira social, par#L comprovação da 
qualidade de sócios; 

h) comunicar à secretaria, por escrito, a modificação de endereço; 
1) respeitar os visitantes às depeidências da "SORLAF"; 

o 
g) 
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j) procurar, na apresentação de novos sócios ou conyidados sempre 
pessoas idôneas; 

k) pagar, pontualmente as anuidades; 
1) apresentar críticas e sugestões escritas à diietoria, para o 

aproveitamento de medidas que sejam benéficas a to os; 
m) indenizar a "SORLAF", nos prejuízos que lhe causa; 
n) comparecer às reuniões qutndo convocados, e~ouitando que os 

trabalhos sejam perturbados com discussões inútei 	prejudiciais, 
ou ainda de caráter político ou religioso; 

o) usar nas competições que disputar, da máxima lealdade, respeitando 
seus adversários e árbitros. 

CAPÍTULO Viii 
DAS PENALIDADES 

Art. 290  -  Os associados de qualquer categoria qte infringirem as 
dsposições deste estatuto, bem como os regulamentos vigentes, serão 
p ssíveis das seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) censura por escrito; 
e) suspensão; 
d) eliminação. 

Art. 300 A pena da advertência caberá recurso à direoria, se a infração 
cemetida não for expressa punição por este estatuto. 

Parágrafo Único - A reincidência será punida com censura ou com 

s spensão de acordo com a gravidade da infração. 
Art. 310 - . A pena de censura será aplicada ao associado que causar 

•rejuízos materiais ao clube, lesando seu patrimônio. 

§ 10 - A pena que se refere o presente artig, independerá da 
i denização, a que o infrator, será obrigado, depois d avaliado o seu 

ontante. 

2°... A reinQidênca será punida com numponsôo, relflhvn A gravidado da 

fração. 
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Art. 32°- A pena de suspensão será aplicada ao associado que: 
a) reincidir em infração anteriormente punida com censura; 
b) atentar contra o conceito do clube, ou de seus dirigentes, 

publicamente através de ação verbal ou escrita, antes de esgotados os 
recursos lícitos previstos nest estatuto; 

c) promover dissensão entre os associados, ate itando contra a 
disciplina social, antes de esgotados os recursos lícitos neste 
estatuto; 

d) fazer declarações falsas, de má fé, comprovada ebi propostas para 
admissão de associados; 

e) faltar publicamente com o devido respeito a quaquer membro da 
diretoria, ao presidente e membros do conselho fiscal, quando no 
exercício de suas respectivas funções, ou representantes desses, 
quando investidos de missões regularmente autorizadas. 

§ 11  - A pena de suspensão variará de 8 (oito) dias a. 1 (um) ano, de 
a' ordo com a gravidade da infração cometida. 

§ 2°- A graduação da pena de suspensão acima previsa ficará a critério 
da diretoria, que levará em conta não só a gravidade dá infração, como 
t. mbém a repercussão no quadro social ou na opinião públicá. 

Art. 33°- A pena da eliminação será aplicada ao associado que: 
a) deixar de pagar suas contribuições regularmente pelo espaço de 2 

(dois) anos consecutivos, desde que convidado a saldar tal débito; 
b) for condenado em sentença passada em julgado, por ato desabonador 

e que o tome inidôneo ao convívio social; 
e) reincidir em infração anteriormente punida com suspensão, se a falta 

for considerada grave. 

Art. 341- São competentes para aplicar as penalidadest.  
a) a diretoria, quando se tratar de advertência, censura ou suspensão; 
b) o conselho fiscal, quando se tratar de elirninaço que deverá ser 

proposta pela diretoria. 

Art. 350  - Das penalidades aplicadas pela diretoria, caberá recursos ao 
c s nselho fiscal. 

§ 1°- Oprazo para a intei-posição de recursos é de 10 (dez) dias a contar 
da data em que o associado tiver tomado conhecimento do ato, mediante 
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comunicação expedida pela secretaria do clube, ou de 	(quinze) dias a 
contar da data de entrada na secretaria. 

Art 36° - Das penalidades aplicadas pela diretoi4ia, também caberá 
pedido 1 de reconsideração à própria diretoria, observndo-se as normas 
estabelecidas paia os recursos 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37°- São direitos da "SORLAF": 
a) receber contribuição mensal ou anual de cada gssociado, conforme 

determinação da assembleia geral, 
b) receber donativos, contribuições ou patrocín os oferecidos por 

pessoas fisicas ou jurídicas, 
c) filiar-se à Federação Ornitológica que, a assembléia geral decidir 

pela maioria de votos, de acordo com portaria do IBAMA. 

Art. 380- São deveres da "SORLAF": 
a) incentivai a criação de bicudos, curiós, sabiás, trnca-ferros e demais 

espécies em cativeiro, evitandâ sua extinção e promovendo assim, a 
preservação das espécies, 

b) promover anualmente, treinos e torneios de cant de bicudos, curiós, 
sabiás, trinca-ferros, coleiros-papa-capim, canáros-da-terra, azulões 
e outros pássaros canoros, oferecendo troféus aos vencedores dos 
torneios, 

e) cumprir as exigências estabelecidas pela Federaão, de acordo com a 
portaria 631 do IBAMA 

Art. 390  - Nenhuma licença será concedida a qikaiquer dirigente da 
"SORLAF", por prazo superior a 60 (sessenta) dias 

Art. 400 - O tempo de mandato de todos os poderes da "SORLAF", é de 
3 (três) anos, sendo permitida a reeleição 

Art. 41° - Q cargos diretivos 	eKrQIdOR som, emunern10 algumt 
sendo falta grave qualquer vantagem jpocuniáriu obtida no desempenho do 
mandato. 
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Art. 420  - Para o exercício de qualquer cargo de nomeação ou eleição, o 
candidato precisa, necessariamente ser associado. 

Art. 431  - Qualquer alteração deste estatuto, somente será válida ap1 s 
aprovação em assembléia geral extraordinária, especialmente convocada p a 
este fim. 

Art. 440  - Os casos omissos, no presente estatuto, fora da alçada 'a 
diretoria, .serão resolvidos em assembléia geral extraordinária ou ordinária. 

Á - 

Art. 45 1  - Os candidatos não serão subsidiariamente responsáveis pel es 
compromissos, expressa ou tacitamente assumidos pelos seus diretores m 
nome do clube. 

Art. 460  - A "SORLAF" só poderá ser dissolvida por motivos de fo iça 
maior. 

§ 10  - A "SOLARF", só poderá ser disssolvida por Assembléia Ge ai 
extraordinária, com presença mínima de 2/3 (dois terços) da aprovação da 
maioria absoluta. 

§ 2° - Considerar-se-á força maior, para fim deste artigo, além dos ca os 
previstos em lei, qualquer eventualidade que tome ineeqüível a existência da 
"SORLAF". 

§ 30  - No caso de dissolução, os bens pertence es à "SORLAF", se ão 

   

entregues à Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaite. 

Art. 470 - A entidade não distribuirá lucros ou dividendos sob qualquer 
pretexto. 	

T 

Conselheiro Lafaiete, 22 de jmho de 2002. 

Art. 48°- A entidade empregará toda a sua renda no país. 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA SORLAF - ASSOCIAÇÀO 
ORNITOLÓGICA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

CAPII ULO 1 
DADNOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO  E FINS 

Art. - A SORLAF Associação Ornitológica de Conselheiro Lafaiete, sociedade civil, recreativa, 
no estátuto representada pelas iniciais SORLAF, fundada em 22 de junho de 2002, sem finalidade 
econô4nica ou comercial, com prazo de duração indeterminado, com sede à rua Alfredo Elias 
Mafu, n° 56, bairro Santa Matilde e foro na comarca de Conselheiro Lafaiete, estado de Minas 
Gerai, com personalidade jurídica distinta de seus associados, estes e m número ilimitado, sem 

. 	distin ão de nacionalidade, sexo, cor, credo religioso ou convicção filosófica ou política, e tem por 
finalidade. 

a) Difundir os conhecimentos necessários ao êxito na criação, preservação e manutenção em 
cativeiro de bicudos, curió, trinca-ferros, sabiás, e outros pássaros canoros em extinção; 

b) Promover exposições, treinos e torneios de cantos de bicudos, curiós, trinca-ferros, sabiás, 
coleiros, papa-capim, canários da terra, azulões e demais pássaros canoros. 

CAPITULO II 
ÓRG OS DIRETIVOS 

Art. - A SORLAF, terá como órgão diretivo: 
a) A Assembléia Geral; 
b) A Diretoria; 
e) O Conselho Fiscal. 

CAP ULO III 
DA 	SEMBLÉIA GERAL 

SEÇOI 
DISP 1 SITIVOS PRELIMINARES 

Art. ° - A Assembléia Geral constitui órgão deliberativo soberano dos associados, dela podendo 
partic par os associados em pleno gozo dos direitos que lhe confere este estatuto. 

Art. 	- As Assembléias Gerais, sejam ordinárias ou extraordinárias, serão notificadas aos 
associ dos com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de carta enviada a cada associado, 
edital se convocação publicado na imprensa uma única vez ou aviso afixado na sede da associação. 

Art. - A Assembléia Geral considerar-se a instalada quando acusar pelo menos 2/3 (dois terços) 
dos 	sociados, em primeira convocação. Não havendo número suficiente no local, horário e dia / 
previ, ente estabelecidos, a Assembléia realizar-se a 30 (trinta) minutos após, com qualquer Jr 

núme o de participantes. 

- Na convocação deverá constar a ordem do dia, com a discriminação dos trabalhos, não 
o ser discutidos assuntos que nela não conste, salvo quando pela própria assembléia for 

Art. 
pode 



julgado urgente e merecedor de solução imediata. Para decidir a respeito assuntos estranfíos a 
ordem do dia, deve a votação reunir pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos presentes. 

Art. 7 - A Assembléia será presidida pelo presidente da diretoria, que dirigirá os trabalhos, 
forn*endo as informações que lhe forem solicitadas pelos associados com direito de voto. 

Art. - A mesa será completada pela diretoria administrativa, que lavram a respectiva ata. 

Art. 9°  - No caso de ausência do presidente ou diretor administrativo, compete à assembléia 
designar o substituto para dirigir os trabalhos. 

Art. - As votações serão públicas ou secretas por dois escrutinadores nomeados pela assembléia. 

SEÇfrILO II 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 11 - A Assembléia Geral de constituição da associação será realizada com as pessoas que dela 
participarem e a ela competirá: 

) Aprovar o estatuto; 
) Eleger a diretoria para o primeiro triênio; 

Dar posse à diretoria e ao conselho fiscal; 
) Colocar em discussão outros assuntos de interesses da associação. 

SEÇÃO iii 
DA ÁSSEMBLÉIA GERAL ORIDINÁRIA 

Art.12 - Trienalmente, será realizada Assembléia Geral ordinária e a ela competirá: 
1°) Proceder à eleição do presidente e do vice presidente da nova diretoria para posse no mês de 
mar 0. 
2°) lroceder à eleição dos membros do novo conselho fiscal para posse no mês de agosto. 

SEÇÃ0 iv 
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 13 - A Assembléia Geral extraordinária realizar-se-a sempre que necessário, regularmente 
convocada pelo diretor presidente em exercício, ou pelo mínimo de 1/3 (um terço) dos associados, e 
inst4lar-se-a sempre que necessário em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos *ssociados,  e em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados. 

CAPÍTULO IV 
DA DIRETORIA 

Art. 14 - A diretoria é o órgão administrativo da SORLAF e será constituída pelos membros adiante, 
sem remuneração: 

§ 1° 
ordi 

O presidente e o vice-presidente com mandato de três anos, serão eleitos pela Assembléia Geral 
iária, por escrutínio secreto, podendo ser reeleitos. 

  

§ 2° Os demais cargos de diretoria, nomeados pelo presidente, serão os seguintes, podendo ser 
reeleitos: 

a) Um diretor administrativo; 
b) Um diretor social; 



c) Um diretor financeiro. 

Art. 15 - A diretoria reunir-se-a em Assembléias, convocadas pelo presidente sempre qtese fizei-
necessário. 

A*t. 16 - As decisões da diretoria serão tomadas pela maioridade de votos presentes de, no mínmo 
métade mais um de seus membros. 

Mi. 17- Nas decisões em que se verificar empate, o presidente terá voto de qualidade. 

Mi. 18 - Sem prejuízo ds atribuições dos membros da diretoria, no exercício de suas respectivas 
funções, o presidente da associação será responsável por representar a associação ativa e 
pssivamente, judicialmente e extrajudicialmente, constituindo quando necessário, advogados, 
procuradores ou representantes, podendo instituir programas, contratar serviços de terceiros, 
repondendo pela gerência administrativa e financeira da associação. 

A 
	

19 - Compete ao presidente da associação: 
a) Nomear os demais membros da diretoria, conforme parágrafo segundo do Art. 14°; 
b) Cassar o mandato dos membros da diretoria, com exceção do vice-presidente, 

fundamentando sua decisão; 
c) Convocar e presidir as assembléias gerais e as reuniões da diretoria; 
d) Administrar a associação, representá-la ativa e passivamente em juízo e nas relações 

externas; 
e) Assinar juntamente com o diretor financeiro correspondências dirigidas ao poder público e 

às autoridades superiores; 
1) Responder pela gerência administrativa e financeira da associação; 
g) Assinar em conjunto com o diretor financeiro as atas e todos os documentos oficiais e 

correspondências da associação; 
h) Assinar com o diretor administrativo, diplomas e títulos desportivos; 
i) Abrir, movimentar, endossar, par, assinar cheques, títulos, termos de abertura de todas as 

despesas da associação, assinando em conjunto com o diretor financeiro; 
J) Autorizar a divulgação dos atos administrativos; 
k) Solucionar os casos omissos, de caráter urgente, providenciando a sua inclusão na legislação 

interna, 
1) Elaborar, conjuntamente com o diretor administrativo e financeiro, o balancete mensal das 

receitas e despesas para apreciação do conselho fiscal; 
m) Elaborar, conjuntamente com diretor administrativo e financeiro, o balanço anual para ser 

encaminhado à Assembléia Geral, referente ao período de janeiro a dezembro; 
n) Fiscalizar a fiel observância a legislação interna e as das leis das entidades superiores; 
o) Freqüentar com assiduidade a sede social e os locais de treinos, torneios e exposiçõe 

promovidas pela SORLAF; 
p) Procurar por todos os meios cumprir as finalidade da SORLAF; 
q) Nomear comissões de trabalho. 

\rt. 20- Compete ao vice-presidente: 
a) Ao vice-presidente eleito pela Assembléia Geral, compete substituir o presidente em sua s 

faltas e impedimentos, bem como auxiliá-los no desempenho das funções que aquele lhe 
delegar; 

b) O vice-presidente substituirá o presidente quando este estiver impedido por prazo inferior a 
8 (oito) dias, sem qualquer outra formalidade; 

e) Quando o presidente obtiver licença por prazo superior a 8 (oito) dias até o limite permitido, 
o vice-presidente deverá fazer as necessárias comunicações às entidades superiores; 



(A 

d) O vice-presidente será empossado no cargo e presidente no caso de impedimento definitivo' 
do presidente, ato que deve ser devidamente homologado pelo conselho fiscal. 

• 21 - Compete ao diretor administrativo: 
a) Dirigir os trabalhos da secretaria, preparando o expediente a ser encaminhado à diretoria, à 

presidência, ao conselho fiscal e à Assembléia Geral sob orientação do presidente; 
b) Assinar a correspondência dirigida aos associados e a clubes de igual categoria; 
e) Assinar, juntamente com o presidente, os títulos honoríficos e diplomas concedidos pela 

SORLAF; 
d) Secretariar as assembléias gerais e as reuniões da diretoria, lavrando as respectivas atas. 
e) Divulgar os atos administrativos autorizados pelo presidente; 
1) Manter em ordem o arquivo da SORLAF, sugerindo ao presidente todas as medidas úteis à 

boa marcha do trabalho interno; 

Art. 22- Compete ao diretor financeiro: 
a) Executar os sérvios da tesouraria e escrituração dos livros de contabilidade, sob orientação 

do presidente; 
b) Arrecadar as taxas de anuidade dos associados e demais rendas da SORLAF, inclusive das 

competições que terão sua imediata fiscalização; 
c) Assinar com o presidente os cheques para retirada de numerários, bem como quaisquer 

documentos que importem em alienação de bens da SORLAF, ou acarretem responsabilidade 
financeira; 

d) Apresentar, todos os meses, à diretoria, uma exposição sobre a situação financeira da 
SORLAF, como um resumo da receita e despesa (balancete mensal); 

e) Apresentar, anualmente, um balanço do movimento geral; 
1) Apresentar à presidência as sugestões que julgar úteis ao desenvolvimento financeiro da 

SORLAF, fundamentando-os devidamente; 
g) Organizar atividades recreativas para os associados; 
h) Promover reunião de caráter cultural e cívico entre associados. 
i) Zelar pelos bens do clube, manter relacionados os bens móveis e imóveis; 

Parágrafo Único - Aos vice-diretores, compete substituir ao diretor titular respectivamente em suas 
faltas e impedimentos, bem como auxiliá-lo quando solicitado. 

Art. 23 - Compete ao diretor social: 
a) Dirigir treinos, torneios, campeonatos e exposições; 
b) Zelar pela pratica puramente amadorista em todas as competições internas e externas; 
c) Sugerir ao presidente todas as medidas que julgarem úteis ao desenvolvimento de treinos, 

torneios, campeonatos e exposições. 

CPITULO V 
D CONSELHO FISCAL 

Art. 24 - O conselho fiscal será composto de 3 (três) membros eleitos por 3 (três) anos, pela 
Assembléia Geral que eleger a diretoria. 

Parágrafo Único - serão eleitos, na mesma época, 3 (três) suplentes que serão chamados quando se 
derem vagas dos efetivos, ou quando o seu auxilio, for por aqueles julgado necessário. 

At. 25- Aos membros do conselho fiscal compete: 
a) Examinar a escrituração da SORLAF verificando a exatidão dos lançamentos 

contabilizados; 

A 



b) Dar parecer sobre a aplicação do numerário da SORLAF; 
c) Dar parecer sobre qualquer matéria financeira submetida ao seu exame; 
d) Dar parecer sobre os balancetes mensais e sobre o balancete anual. 
e) Aprovar a prestação de contas ou rejeitá-la. 

i g- 

  

CAPITULO VI 
DO QUADRO SOCIAL 

Art. 26 - O quadro social será de número ilimitado e se constituirá de maiores de 16 (dezesseis) 
anos, sem distinção de nacionalidade, sexo, cor credo religioso ou convicção filosófica ou política, 
distribuídos nas seguintes categorias: 

a) Contribuintes e 
b) Beneméritos. 

§ 10  - Par ser admitido na categoria de sócio contribuinte, deve o candidato satisfazer as seguintes 
condições: 

a) Ser proposto por um associado em pleno gozo de seus direitos sociais; 
b) Anexar das fotos tamanho 3 (três) cm X 4 (quatro) cm à proposta que deverá conter a 

indicação de seu nome, data do nascimento, nacionalidade, estado civil, profissão, endereços 
comercial e residencial; 

e) Fazer declaração expressa de que se sujeita à disciplina das leis e regulamentos da SORLAF 
e das entidades superiores a que estiver vinculado, obtida a decisão favorável, da diretoria, 
sobre sua admissão, terá o candidato o prazo de 30 (trinta) dias para satisfazer o pagamento 
das taxas fixadas pela SORLAF, sob pena de ser considerado automaticamente sem efeito a 
admissão. 

§ 2° - Será admitido na categoria sócio benemétrio o associado que obtiver esse diploma da 
Assembléia Geral, mediante proposta fundamentada e aprovada de que prestou relevantes serviços à 
SORLAF, conceder-lhe referido titulo, ficando o mesmo isento de pagamento de anuidade. 

§ 3° - Sempre que a diretoria julgar necessário informar-se das condições de idoneidade moral do 
candidato proposto para sócio contribuinte, poderá designar uma comissão de 3 (três) elementos, 
sócios, para sindicar e opinar a respeito, em parecer fundamentado. 

CAPÍTULO VII 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 27- São direitos dos associados: 
a) Freqüentar a sede social, usar as dependências da SORLAF e disputar competições internas / 

e externas;  
b) Votar e ser votado ou nomeado para cargo diretivo; 	

/ 
C 

e) Recorrer ao presidente e ao conselho fiscal, quando sofrer penalidades consideradas injustas; / 
d) Convocar a Assembléia Geral, nos termos deste estatuto; 
e) Solicitar da diretoria, ou da presidência, os esclarecimentos que julgar necessário; 
1) Solicitar licença do quadro social pro prazo de um ano por motivo julgado justo pela 

diretoria, ficando isento, durante a mesma de pagamento da anuidade, desde a data da 
licença; 

g) Exercer, com relação aos demais associados, função fiscalizadora, levando ao conhecimento 
da diretoria as infrações permiciosas à coletividade, que observar; 
Parágrafo Unico - A esposa e os filhos menores de sócios contribuintes, poderão freqüentar 
a sede social e participar de todas as regalias de sócio salvo o direito de votar e ser votado. 



Ar. 28 - São deveres dos associados: 
a) Contribuir Contribuir para a SORLAF promover a educação esportiva, cultural, moral e cívicas; 
b) Dirigir-se em termos respeitosos aos membros dos poderes diretivos e portar-se com 

correção nas dependências da SORLAF; 
c) Evitar dentro das dependências da SORLAF, manifestações sobre política, religião de raça; 
d) Respeitar e cumprir fielmente todas as disposições deste estatuto, bem como dos regimentos 

internos e demais deliberações sociais; 
e) Respeitar todos os diretores e seus representantes no exercício de suas funções; 
1) Tratar com urbanidade os empregados em serviços; 
g) Estar sempre de posse da carteira social, para comprovação da qualidade de sócio; 
h) Comunicar a secretaria, por escrito, a modificação de endereço; 
i) Respeitar os visitantes às dependências da SORLAF; 
j) Procurar, na apresentação de novos sócios ou convidados sempre pessoas idôneas; 
k) Apresentar críticas e sugestões por escrito à diretoria, para o aproveitamento de medidas que 

sejam benéficas a todos; 
1) Pagar pontualmente as anuidades; 
m) Indenizar a SORLAF, nos prejuízos que lhe causar; 
n) Comparecer às reuniões quando convocados, evitando que os trabalhos sejam perturbados 

com discussões inúteis ou prejudiciais, ou ainda de caráter político ou religioso; 
o) Usar nas competições que disputar da máxima lealdade, respeitando seus adversários e 

árbitros. 

CAPÍTULO VIII 
DÀ\LS PENALIDADES 

Art. 29 - Os associados de qualquer categoria que infringirem as disposições deste estatuto, bem 
como os regulamentos vigentes, serão passíveis das seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 
b) Censura por escrito; 
c) Suspensão; 
d) Eliminação. 

Art. 30 - A pena da advertência caberá recurso à diretoria, se a infração cometida não for expressa 
pinição por este estatuto. 

Pirágrafo Único - A reincidência será punida com censura ou com suspensão de acordo com a 
gravidade da infração. 

At. 31 -  A pena de censura será aplicada ao associado que causar prejuízos materiais à associação, 
1eando seu patrimônio. 

§ 1° - A pena que se refere o presente Art., independerá da indenização, a que o infrator, será 
olrigado, depois de avaliado o seu montante. 

§ 2° - A reincidência será punida com suspensão, relativa à gravidade da infração. 

Art. 32 - A pena de suspensão será aplicada ao associado que: 	 (. 
a) Reincidir em infração anteriormente punida com censura; 
b) Atentar contra o conceito da associação, ou de seus dirigentes, publicamente através de ação 

verbal ou escrita, antes de esgotados os recursos lícitos previstos neste estatuto; 
e) Promover disserção entre os associados, atentando contra a disciplina social, antes de 1 

esgotados os recursos lícitos previstos neste estatuto; 
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d) Fazer declarações falsas, de má fé, comprovada em propostos para admissão de assõciado; 
e) Faltar publicamente com o devido respeito a qualquer membro da diretoria, ao presidente e 

membros do conselho fiscal, quando no exercício de suas respectivas funções, ou 
representantes destes, quando investidos de missões regularmente autorizados. 

§ 10 - A pena de suspensão variará de 8 (oito) dias a 1 (um) ano, de acordo com a gravidade da 
infrção cometida. 

- A graduação da pena de suspensão acima prevista ficará a critério da diretoria, que levará ém 
não só a gravidade da infração, como também a repercussão no quadro social ou na opinião 

pública. 

Ar.33 - A pena de eliminação  será aplicada ao associado que: 
a) Deixar de pagar suas contribuições regularmente pelo espaço de 2 (dois) anos consecutivos, 

desde que convidado a saldar tal débitos; 
b) For condenado em sentença passada em julgado, por desabonar e que torne inidôneo ao 

convívio social; 
c) Reincidir em infração anteriormente punida com suspensão, se a alta for considerada grave. 

Ai1.34 - São competentes para aplicar as penalidades: 
a) A diretoria, quando se tratar de advertência, censura ou suspensão; 
b) O conselho fiscal, quando se tratar de eliminação que deverá ser proposta pela diretoria. 

Ar. 35 - Das penalidades aplicadas pela diretoria, caberá recursos ao conselho fiscal. 

Pa ágrafo Único - O prazo para interposição de recursos é de 10 (dez) dias a contar da data em 
quà o associado tiver tomado conhecimento do ato, mediante comunicação expedida pela secretaria 
da associação, ou de 15 (quinze) dias a contar da data de entrada na secretaria. 

Art. 36 - Das penalidades aplicadas pela diretoria, também caberá pedido de reconsideração à 
pr4pria diretoria, observando-se as normas estabelecidas para os recursos. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37 - São direitos da SORLAF: 
a) Receber contribuição mensal ou anual e cada associado, conforme determinação da 

Assembléia Geral; 
b) Receber donativos, contribuições ou patrocínios oferecidos por pessoas físicas ou jurídicas; 
c) Filiar-se à federação ornitológica que, a Assembléia Geral decidir por maioria de votos, de 

acordo com Portaria do IBAMA. 

Art. 38- São deveres da SORLAF: 
a) Incentivar a criação de bicudos, curiós, sabiás, trinca-ferros e demais espécies em cativeiro, 

evitando sua extinção e promovendo assim, a preservação das espécies; 
b) Promover anualmente, treinos e torneios de canto de bicudos, curiós, sabiás, trinca-ferros, 

coleiros, papa-capins, canários da terra, azulões e outros pássaros canoros, oferecendo 
troféus aos vencedores dos torneios; 

e) Cumprir as exigências estabelecidas pela federação, de acordo com a Portaria 631 do 
IBAMA. 



Art. 39 - Nenhuma licença será concedida a qualquer dirigente da SORLAF, por prazo superiora 
60 (essenta) dias. 

Art. 40 - O tempo de mandato de todos os poderes da SORLAF, é de 3 (três) anos, sendo permitida 
a reeleição. 

Art. 41 - Os cargos diretivos são exercidos sem remuneração alguma, sendo falta grave qualquer 
vantgem pecuniária obtida no desempenho do mandato. 	 .1 

Art1  42 - Para o exercício de qualquer cargo de nomeação ou eleição, o candidato precisa) 
necessariamente ser associado. 

Art. 43 - Qualquer alteração deste estatuto, somente será válida após aprovação em Assembléia 
Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art, 44 - Os casos omissos, no presente estatuto, fora da alçada da diretoria, serão resolvidos em 
Ass mbléia Geral extraordinária ou ordinária. 

Art 45 - Os candidatos não serão subsidiariamente responsáveis pelos compromissos, expressa ou 
tacitamente assumidos pelos seus diretores em nome da associação. 

Art. 46 - A SORLAF só poderá ser dissolvida por motivos de força maior. 

1` - A SORLAF só poderá ser dissolvida por Assembléia Geral extraordinária com presença 
mírima de 2/3 (dois terços) da aprovação da maioria absoluta. 
§ 2 - Considerar-se à força maior, para fim deste Art., além dos casos previstos em lei, qualquer 
eventualidade que tome inexeqüível a existência da SORLAF. 
§ 

30  - No caso de dissolução, os bens pertencentes à SORLAF, serão entregues á Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Conselheiro Lafaiete, 03 de janeiro de 2011. 

Rangel Pauk Rodrigues Zebral 
Presidente 
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Conselheiro Lafaiete, 0.3 de janeiro de 2011. 

Rangel PauIi Rodrigues Zebral 
Presidente 
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Art. 40 - O tempo de mandato de todos os poderes da SORLAF, é de 3 (três) anos, sendo permitia a 
a reeeição. 

Art. 41  - Os cargos diretivos são exercidos sem remuneração alguma, sendo falta grave qualqur ) 
vant gem pecuniária obtida no desempenho do mandato. 

Art. 42 - Para o exercício de qualquer cargo de nomeação ou eleição, o candidato precisa) 
nece sariamente ser associado. 

43 - Qualquer alteração deste estatuto, somente será válida após aprovação em Assembléia 
extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 44 - Os casos omissos, no presente estatuto, fora da alçada da diretoria, serão resolvidos em 
Assmb1éia Geral extraordinária ou ordinária. 

Art. 45 - Os candidatos não serão subsidiariamente responsáveis pelos compromissos, expressa ou 
taci ente assumidos pelos seus diretores em nome da associação. 

Art. 46 - A SORLAF só poderá ser dissolvida por motivos de força maior. 

§ 1 - A SORLAF só poderá ser dissolvida por Assembléia Geral extraordinária com presença 
mínma de 2/3 (dois terços) da aprovação da maioria absoluta. 
§ 2 - Considerar-se à força maior, para fim deste Art,, além dos casos previstos em lei, qualquer 
evealidade que torne inexeqüível a existência da SORLAF. 
§ 3 - No caso de dissolução, os bens pertencentes à SORLAF, serão entregues á Prefeitura 
Muiicipal de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 
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SORLAF - Associação Ornilolójiica 
de Conselheiro Lafaiete - MG 
CNPJ - 05.275.035/0001-57 - Reg. IBAMA 244985 

Fundação 22/0612002 

"MEIO AMBIENTE: PRESERVAÇÃO E EDUCAÇÃO É NOSSA OBRIGAÇÃO." 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2010 

1. APRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação Ornitológica de Conselheiro Lafaiete foi fundada em 2002 e registrada 

no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Conselheiro Lafaiete - 

MG, sob o n° de ordem 4.268 do livro A43 às fis 950/99 em 09/09/2002, inscrita no CNPJ sob 

o n° 05.275.035/0001-57. 

A SORLAF é uma associação sem fins lucrativos que tem como missão difundir 

conhecimentos para reprodução, manutenção e preservação de aves canoras em cativeiro, 

evitando assim, a extinção de espécies, contribuindo para a preservação de nossa fauna. É 

uma entidade filantrópica que não recebe subvenção de nenhum órgão Federal, Estadual ou 

Municipal. Financeiramente a SORLAF sobrevive com o pagamento de anuidade, atualmente 

são 432 (quatrocentos e trinta e dois) associados. 

A associação tem sede nesta cidade à rua Alfredo Elias Mafuz, 56— Bairro São João, 

funciona de segunda a sexta-feira no horário de 15:00 às 18:00 e nos sábados de 9:00 às 

12:00h, são realizados em média de 6 (seis) atendimentos por dia in loco e via telefone para 

esclarecimentos de dúvidas são feitos cerca de 9 (nove) atendimentos/dia, no mês de julho 

está média sobe para cerca de 28 (vinte oito) atendimentos/dia. Mensalmente ocorrem 

reuniões para decisões administrativas. Ainda temos o blog www.sorlafblogspot.com, que é 

atualizado semanalmente. 

Sendo que todas as nossas atividades são para atendimento a comunidade 

passarinheira, independentemente de ser sócio da associação, buscando assim desenvolver, 

promover e incentivar manifestações de caráter ornitológico. Os eventos da SORLAF atraem 

"Quem AMA pássaros não captura, CRIA".  
Rua Alfredo Elias Mafuz, 40— Bairro São João - CEP: 36400 - 000 - Cons. Lafaiete - MG. 

Tel,: (31) 3762-2100 - Email: sorlaf@oi.com.br  4 



SORLAF - Associação Ornitolójiica 
de Conselheiro Lafaieie - MG 
CNPJ - 05.275.035f0001-57 - Reg. IBAMA 244985 

SOR LAF 	 Fundação 22/06/2002 

"MEIO AMBIENTE: PRESERVAÇÃO E EDUCAÇÃO É NOSSA OBRIGAÇÃO." 

passarinheiros de várias cidades da região, tais como: Congonhas, Ouro Branco, Belo 

Horizonte, Mariana, Ouro Preto, Itabirito, Cristiano Otoni e Barbacena. 

2. DIRETORIA ATUAL 

Presidente - Rangel Paulo Rodrigues Zebral 

Vice Presidente - José Carlos de Oliveira 

Diretor Administrativo - Efignio Apolinário da Silva 

Vice Diretor Administrativo - Afonso Rocha da Silva 

Diretor Social - Edson Gonçalves do Nascimento 

Vice Diretor Social - José Adão Mendes da Silva 

Diretor Financeiro - Túlia Cristina Alcântara Lemos 

Vice Diretor Financeiro - Jeiferson Paulino de Almeida 

Conselho Fiscal: 

Anderson Augusto Vieira 

Adriano Lucio do Nascimento 

Maurilio Consolação Duarte 

3. ATIVIDADES REALIZADAS EM 2010 

Durante o ano de 2010, foram realizadas as seguintes atividades junto aos associados e 

a comunidade passarinheira: 

"Quem AMA pd&swvs não capfUNI, (RIA".  
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Tel,: (31) 3762-2100 - Email: sodaf@oi.combr  
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de Conselheiro Lafaiete - MG 
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LA F 	 Fundação 22/06/2002 

"MEIO AMBIENTE: PRESERVAÇÃO E EDUCAÇÃO É NOSSA OBRIGAÇÃO." 

• Divulgação dos conhecimentos necessários ao êxito na criação amadora 

passariformes, com esclarecimento sobre alimentação e procriação das 

espécies, 

• Promoção treinos e torneios para aprimoramento de cantos e seleção dos 

melhores pássaros para procriação; 

• Realização de reuniões para discutir sobre a instrução normativa vigente, 

procurando esclarecer a todos sobre os seus deveres e direitos; 

• Reuniões mensais; 

• Atendimento ao público passarinheiro em geral. 

JANEIRO 

Os torneios e treinos são supervisionados pelo veterinário Henrique de Carvalho 

Figueiredo - CRMV 9903, que orienta e esclarece dúvidas dos passarinheiros para terem 

êxito nas suas criações de pássaros. 

"(Pu em AMA pássaros não captura (RIA".  
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Foto 01 - A esquerda Range! presidente da SORLAF e a direita o veterinário 

Henrique. 

FEVEREIRO 

Atendimento ao público e reunião mensal 

MARÇO 

Atendimento ao público e reunião mensal 

ABRIL 

Atendimento ao público e reunião mensal 

"Quem AMA j,ásswvs não captura. CRIA".  
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MAIO 

Atendimento ao público e reunião mensal 

JUNHO 

Reunião para discutir sobre o modelo de troféu a ser oferecido aos vencedores do 

Torneio, o modelo de convite e a premiação tinal. 

Neste mês a prefeitura libera Alvará de Licença para a realização do VIII Torneio 

Canto de Pássaros (anexo 01). 

JULHO 

Durante o mês de julho o movimento da associação aumenta consideravelmeite 

porque é a época em que se faz a renovação da Licença de Criador Amadorista, junto ao 

IBAMA e os passarinheiros precisam estar atualizando os seus dados cadastrais. Nesta épo a 

são feitos em torno de 28 (vinte oito) atendimentos por dia. 

A prefeitura libera a portaria n° 664/2010 para liberação do uso de 01 (um) pavilho 

no parque de exposição (anexo 02) 

Os eventos realizados no Parque de Exposição Presidente Tancredo Neves são feit 

para toda a fâmília, atraindo a atenção das crianças e também das mulheres de passarinheir 

que vem acompanhando cada etapa, tudo ocorre em um clima muito tranqüilo e respeitoso. 

"Vucin AMA pássaros não captura, CRIA".  
Rua Alfredo Elias Mafüz, 40- Bairro São João - CEP: 36400 - 000 - Cons. Lafaiete - MG. 
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de Conselheiro Lafuiete - MG 
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Foto - O passarinheiro "Pasto?', com sua filha e o amigo Luiz Carlos 

Foto - No meio o passarinheiro João Batista e Giovanni com o seu filho 

AGOSTO 

Em agosto iniciou o Vifi Torneio de Canto de Pássaros da SORLAF, que foi realizado 

no Parque de Exposições Presidente Tancredo Neves. 

"Quem AMA pássuros não captura, CRIA".  
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x )4 

Foto - Frente do convite do Torneio Temporada 2010 

Foto - Verso do convite com o calendário 
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Foto - Troféus oferecidos aos vencedores do Torneio 

Foto - Roda de Trinca Ferro 

SORLAF 
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SETEMBRO 

A cada evento é necessário o comparecimento do presidente da SORLAF na 

Superintendência do IBAMA em Belo Horizonte para a retirada da Autorização para a 

realização do torneio (anexo 03). 

OUTUBRO 

Em outubro é realizada a assembléia para a definição do calendário do ano seguinte, 

como e definü, pela instrução normativa vigente as datas devem ser pi~~ rx tRAMA 

até o dia 31 de outubro do ano corrente 

Foto - Tirada no dia da definição das datas para a temporada de 2011. 

NOVEMBRO 

No mês de novembro foram reali7a(bs duas etapas uma no dia 14/11 e outra no dia 

21/11/2010. 

"Caem AMA pássaros não captura, CRU".  
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Anexo 01 - Alvará de Licença n° 0012/2010-L 

Anexo 02 - Portaria n° 664/2010 

Anexo 03 - Autorização 118/2010 1TUFASIDITEC 

Anexo 04- Cópia do Jornal Correio da Cidade 

Anexo 05- Cópia de Convênio Firmado com a UFOP 

Rangel Paulo Rodrigues Zebral 

Presidente 

Vuem AMA póssaros não cui*ura, CRiA".  
Rua Alfredo Elias Mafuz, 40— Baim, São João - CEP: 36400 - 000 - Cs Lafaiete - MG. 
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ECIAL 1CORREIO  ia 
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' Disputa 

Passaúnheiros parto icipam 
de Torneio da Sorlaf 

O
8' Torneio da Sorlaf reuniu no domingo, 
dia 23, vários criadores de pássarce. Ao 
todo, foram 12 etapas, durante os meses 

de agosto e aiseir , e o evento fediou a tenspora-
da Na dieputa mudável entre passarinheiros, a 
grande atração focam os trinca-ferros e seus 
donos apaixonados. Algumas etapas terminaram 
com diferença de apenas 1 ponto. 

Na classificação final, o pássaro Apoio (anilha 
123721) somou 310 pontos e ficou coso o primei-
es lugar. O proprietário ilson levou como prêmio 
uma 1V Semp Toshiba. Mamo (Juninho), dono 
do Tequilha (anilha 151019), ganhou um OVO, 
graças aos 302 pontos alcançados pela sua ave. 

Com 219 pontos, Galáctico (anilha 260745) ficou 
em terreiro lugar, o criador Fábio levou como 
prémio uma gaiola para trinca-ferro. 

A Sorlaf agradece a todos os passarinheiros 
(criadores de trinca-ferro, papa-capim, azulão e 
canário) que estiveram juntos nesta temporada e 
avisa que já começaram os preparativos para a 
próxima A entidade aproveita tan~ para 
comunicar que foi publicada no Diário Oficial 
dia 23 de dezembro de 2010 a instrução 
Normativa d'15, com várias novidades na con-
duta 

oes
duta da criação axnadocrsla de passeriforrnes. 
Para mais informações entre cm contato com 
Rangel pelo telefone (31) 3762-2100. 

Ih 
Caosp.11dor.s - i ~- Menros do Sc,iot conan~ o auossso 

•B4 	 Cons. Lafalete, 29/01/2011 a 04/02/2011  

\ ,f 	 CNPJ - 05.275.035/0001-57 - Reg. IBAMA 244985 
S-' SORLAF 	 Fundação 22/0612002 

"MEIO AMBIENTE: PRESERVAÇÃO E EDUCAÇÃO É NOSSA OBRIGAÇÃO." 

JANEIRO/201 1 

Aconteceu no dia 23/01/2011 a final do VIII Torneio de Canto de Pássaros - 

Temporada 20101, onde os vencedores receberam a seguinte premiação: uma TV Semp 

Toshiba Tela Plana 20', um DVD e uma gaiola de passeio para trinca ferro. 

Foto - Publicação no jornal Correio da Cidade do dia 29/01/2011 

"Quem AMA pássaros não captura, CRIA".  
Rua Alfredo Elias Mafuz, 40 - Bairro São João - CEP: 36400 - 000 - Cons. Lafaicte - MG. 
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"MEIO AMBIENTE: PRESERVAÇÃO E EDUCAÇÃO É NOSSA OBRIGAÇÃO." 

Foto - Roda de Trinca Ferro apresentada com 62 pássaros 

DEZEMBRO 

Reunião para apresentação das modificações ocorridas pela publicação da nova 

Instrução Normativa n° 15 de 22 de dezembro de 2010. 

"Quem AMA pássaros não captura, CRIA".  
Rua Alfredo Elias Mafuz, 40— Bairro São João - CEP: 36400 - 000 - Cons. Lafaiete - MG. 
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CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO 
ORNITOLÕGICA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - SORLAF 
E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO PARA A 
CONCESSÃO ESTÁGIO A ESTUDANTES. 

Pelo presente Convênio, de um lado, a ASSOCIAÇÃO ORNITOLÓGICA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - SORLAF, com sede Rua Alfredo Elias Mafuz, 56 - bairro Santa Matilde, CEP 
36.400-00, na cidade de Conselheiro Lafaiete - MG, Telefone (31) 3762-2100, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 05.275.035/0001-57, adiante denominada ASSOCIAÇAO, neste ato 
representada por seu presidente Rangel Paulo Rodrigues Zebral, portador da Carteira de 
Identidade n° M-7.767.000, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, CPF 
n° 028.827.276-58 e de outro lado, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, fundação 
pública federal, instituída pelo Decreto-Lei n. 778, de 21 de agosto de 1969, sediada na rua Diogo 
de Vasconcelos. n° 122, em Ouro Preto/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.070.659/0001-10, 
adiante denominada UFOP, neste ato representada por seu Reitor, Prof. Dr. João Luiz Martins, 
portador da Carteira de Identidade no 1IR 890.141, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de Santa Catarina, CPF ri0  540.927.799-68, tendo em vista o disposto na Lei n° 
11.788/2008, de 25 de setembro de 2008 e, ainda, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvem firmar o presente ajuste, mediante o estabelecido nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Convênio estabelece a cooperação recíproca entre os participes, visando o desenvolvimento 
de atividades conjuntas capazes de propiciar a plena operacionalização da legislação específica, 
em vigor, relacionada ao estágio de estudantes, de interesse curricular, obrigatório ou não, 
entendido o estágio como uma estratégia de profissionalização que complementa o processo 
ensino-aprendizagem. 

§ 10  - O estágio de que trata esta cláusula representa a oportunidade que a Associação 
oferece ao estudante, para, em suas dependências, receber um treinamento prático, na linha de 
sua formação profissional, em situações reais de trabalho. 

§ 20 - A oportunidade concedida se traduz pelo conjunto de fatores que, durante o período 
de realização do estágio, são colocados à disposição do estudante-estagiário, sob a forma não só 
de tempo e espaço físico-operacional, mas também de recursos humanos, técnicos e 
instrumentais. 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DAS CONDIÇOES DO ESTÁGIO 

2.1. qs estudantes serão selecionados e indicados pela UFOP elou ASSOCIAÇÃO, observando-
se as áreas de interesse da ASSOCIAÇÃO, para se dedicarem às atividades relacionadas com os 
respetivos cursos. 
2.2. A ASSOCIAÇÃO poderá solicitar o desligamento e/ou a substituição do estagiário nas 
hipóteses previstas na legislação vigente. 
23 i, duração do estágio, na mesma parte concendente, não poderá exceder 2 (dois) anos, 
Wet> quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 
2.4. jornada de trabalho do estagiário será de 30 (trinta) horas semanais)seis horas diárias, sem 
prejuío das atividades discentes. 
Pairá rafo,  único O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 
não stão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) )OfS, 

/..  ._.J 	q, 

/ - 



se anais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de 
e ino. 
2. . O estagiário receberá bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, 
q 	ndo se tratar de estágio não obrigatório. 
2.;. Concluído o curso, não poderá subsistir o estágio, sob qualquer pretexto. 
2. . Os participes praticarão, por intermédio de seus representantes ou pessoas regularmente 
inilcadas, todos os atos que se tomarem necessários à efetiva execução das presentes 
di posições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VÍNCULO 

O :stágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, conforme determina o Art. 30  da Lei 
n° 11.788/2008, e dar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado entre o estudante e a 
A 	•CIAÇÃO, com a interveniência da UFOP. 

CLÁUSULA QUARTA - DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

o stagiáno se obriga, mediante assinatura do Termo de Compromisso, -a cumprir as condições 
e belecidas para o estágio, bem assim as normas de trabalho pertinentes aos empregados da 
A SOCIAÇAO, especialmente, as que resguardem a manutenção de sigilo e a veiculação de 
in rmações a que tiver acesso, em decorrência do estágio. 

Parágrafo único - O Termo de Compromisso de Estágio será emitido pela Associação em 
3 (três) vias e enviado à Coordenadoria de Estágios para providências de registro e assinaturas. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS COMPROMISSOS 

S. . Para o cumprimento do estabelecido na Cláusula la,  caberá à UFOP: 
a) Selecionar os estudantes para o estágio, observando-se as áreas de interesse da 

ASSOCIAÇÃO, para se dedicarem às atividades relacionadas com os respectivos cursos; 
b) Obter da ASSOCIAÇÃO a quantificação das oportunidades de estágio possíveis de serem 

concedidas, com a identificação das áreas de interesse, de acordo como Art. 17 da Lei 
11.788/2008; 

c) Estabelecer normas, como procedimento didático-pedagógico, para cumprimento do 
estágio; 

d) Fornecer à ASSOCIAÇÃO as orientações e as formalidades exigidas pelas normas 
regula mentadoras dos estágios; 

e) Encaminhar o estagiário mediante carta de apresentação, sem a qual o mesmo não poderá 
iniciar o estágio, indicando o curso e o período curricular, a área em que será realizado o 
estágio e a sua respectiva carga horária. 

Para o cumprimento do estabelecido na Cláusula 18,  caberá à ASSOCIAÇÃO:: 
a) Formalizar as oportunidades de Estágio, conciliando-as em conjunto com a UFOP; 
b) Receber os estudantes encaminhados pela UFOP, mantendo, com os mesmos, 

entendimentos sobre as condições de realização do Estágio,- 
c) 

stágio;
c) Proporcionar ao estagiário, condições adequadas à execução do estágio; 
d) Celebrar com os estudantes os respectivos Termos de Compromisso de Estágio, com a 

anuência da UFOP; 
e) Comunicar, oficialmente, todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do estágio e 

da atividade do estagiário que venham a ser solicitadas pela UFOP; 
f) Informar, mensalmente, à UFOP, a freqüência dos estudantes ao Estágio, bem como 

supervisionar sistematicamente a realização de seus trabalhos práticos, procedendo, 

S. 



periodicamente, a avaliação de seu desempenho durante o estágio. comunicando à UFOP 
qualquer conduta disciplinar preudica ao andamento normal dos trabalhos: 
Providenciar seguro de acidentes pessoais para a cobertura de qualquer acidente que 
possa ocorrer ao estagiário durante a realização do estágio, de acordo com inciso IV, Art. 
90 da Lei n° 11.78&2008. 
Proceder. mensalmente. a avaliação parcial de desempenho do estagiário. 
Parágrafo único No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do 
seguro poderá. alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de dois anos, iniciando-se na data de sua  
assinatura. 

LÁUSULA SÉTIMA - DA MODIFICAÇÃO E RESCISÃO 

7.1. zrtícípes, 
presente instrumento, com exceção de seu objeto, poderá, mediante concordância plena 

dos 	ser modificado ou ampliado, em qualquer época, por meio de Termos Aditivos. 
7.2. O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que um dos participes 
not sue a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. sem que daí decorra qualquer 
penlidade, multa ou encargo de parte a parte. 
7.3. Na inadimplência, no cumprimento dos dispositivos deste Instrumento, aplica-se aos 
parti ipes o que dispõe o Art. 15 da Lei n 11.788/2008. 

LÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

A U -OP providenciará, até o 50 dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente convênio, a 
publi çâo do resumo deste instrumento no Diário Oficial da União, conforme estabelece o 
Par: .#- rafo Único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

LÁUSULA NONA — DO FORO 

Par- dirimir qualquer dúvida suscitada na execução e interpretação do presente Convênio, não 
teso ida entre os participes, fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas 
Geris, em Belo Horizonte, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

Por estarem de pleno acordo, os participes assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

Conselheiro Lafaiete, 12 de setembro d- rui 
1 	- 

AssociaçãoLomitológica de Cons. Lafaiete 	Unive - d. 'e Federal de Ouro Preto 
Rangel Pauto Rodrigues Zebrai 	 Pr. Dr. João Luiz Martins 

Presidente 	 Reitor 

Testemunhas: 

Nom TL_, Ij Zi>ii' 4/c 1.,TA~' .c'7r Nome 
CPF 
	

CPF 
S ce 



Governo do Mmcípo 
de Conselheiro Lafaiete 

Secretaria da Fazenda 

 

ALYAÁ  .  LICENÇA 
N°0012/2010- L 

O Secretário Municipal da Fazenda, Sr. Cláudio de Castro Sá Filho Cc m 

fundamento na Portaria n00567/2010 do Exm°. Senhor Prefeito MiioaI .h' 

Milton de Carvalho Rocha, atendendo ao requerimento n° 001421 de RANG 

PAULO RODRIGUS ZEBRAL concede licença a SOLARF ASSOCL.' 

ORNITOLOGICA DE CONSELHEIRO LAFAIETF -MG, para reaiizaçãc 

TORNEIO DE  CANTO DE PASSAROS CANOROS aos domingos nos dias 5/ ) 

,22/08,05,'09,12,109,03/10,17/10,31/10,14/11,21/11 .05/12.191-) ,09,101 '10 1 'o 

PARQUE MUNICIPAL PRESIDENTE TRANCREDO NEVES, desdc 

responsável cumpra as leis do município que tratam do assunto, de-v--ride O1Cii: 

ao horário e normas permitidas por lei. 

Conselheiro Laíaiete, 24 de junho de 2 

CLAUDi6LtÀSTRÕ SÁ FILHO 
Secretário da Fazena 



PROCURADORIA MUNICIPAL 

  

Portaria no 664/2010 

"Dispõe sobre a autorização, a título 
precário, de uso de bem público" 

O prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
sua atribuições, com fulcro nos artigos 21, §4°, art. 90, VI e 
VTI art. 116, II, d da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Autorizar, precariamente, a Associação Ornitológica de 
Conselheiro Lafaiete - o uso de 1 pavilhão de 272m2  e de uma 
áret ao redor do mesmo de 150 m2  junto o Parque de Exposição 
Tarcredo Neves pelos períodos de 15/08/2010, 22/08/2010, 
05/09/2010, 12/09/2010, 03/10/2010, 17/10/2010, 31/10/2010, 
14/1/20109  21/11/20105, 05/12/20109  19/12/2010 e 09/01/2011 
para realização do evento "VIII Torneio de Canto de Pássaros 
Canoros". Autorização que será complementada com a 
formalização do Termo de Autorização de Uso. 

Registre-se e cumpra a presente portaria. 

Conselheiro Líaiete, 05 de J1hoMe 2010. 

; 

J5íi1ton de Carvalho Rocha 
,<" 	Prefeito Municipal 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, n° 10.- Centro - Conselheiro Lafaiete/MO 
Cep: 36.400-000 telefone: 3769-2568 - prcuradoriaconselheirol4faiete@yaboo.cpm.br  



MMA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS 

AUTORIZAÇÃO 118/2010 NUFAS IDITEC 

FICA AUTORIZADO o torneio abaixo relacionado (Doc.n°. 02015.006391/2009-62) do 
Calendário Anual AUTORIZADO apresentado pela ASSOCIAÇAO ORNITOLOGICA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE registro no IBAMA 244985, exclusivamente para eventos a 
serem realizado no exercício de 2010 conforme programação descrita as pagina 01 do 
Processo n°. 02015.009554/2009-85, a saber: 

Local Data da realização Horário Tipo de evento 

Parque Municipal Tancredo Neves 

Rua Professor Jose Ganime, S/N 05/09/2010 07:00  -  15:00hs Toriieio 
Bairro: Santa Matilde 

Conselheiro Lafaiete -  Minas Gerais. 
CEP:36400-000 

Para fins de fiscalização, é obrigatória a apresentação desta Autorização durante o evento 

descrito acima. 

Em caso de modificação no presente Evento, o IBAMA deverá ser comunicado oficialmente 

com antecedência de trinta (30) dias. 

A presente Autorização não dispensa outras autorizações e Licenças Federais, Estaduais e 

Municipais, porventura exigíveis. 

Belo Horizonte, 22 de julho de 2010. 

1 	
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POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

IA 
CI IL 

rM 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 RANGEL PAULO RODRIGUES ZEBRAL 

Registro Geral: 	M - 7767000 

Nome do Pai: 	JOSE PAULO ZEBRAL 

Nome da Mãe: 	SEBASTIANA RODRIGUES ZEBRAL 

Data de Nascimento: 24101/1978 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 15 h.59min., '  
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

C]' 
Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSi MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847422 

Atenção Para verificar a autenticidade do atestado: 
- A esse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- C ique no botão [Conferir] 

P eencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
C; po solicitado 

- C igue no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

orne: 	 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

egistro Geral: 	M - 6642839 

Nome do Pai: 	JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: 	EFIGENIA DO NASCIMENTO SILVA 

Data de Nascimento: 25/09/1961 

Naturalidade: CONGONHAS/MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h.O2min., 
o sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
mas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
m desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

Autoridade Policial: 

Dia LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847436 

Atenção Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  

- C.ique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Cliq-ue no botão [Conferir] 



LÁ. 

'EL 
ERM 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
* * * * * ** ** ** * * * * * * * **** * * * * * * * **** * **** * * * * * * * **** *r** 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: ::i.i 

EFIGENIO APOLINARIO DA SILVA 

MG - 4830961 

AUGUSTO PEDRO DA SILVA 

EFIGENIA ANA DA SILVA 

Data de Nascimento: 23/07/1956 

Naturalidade: CONSELHEIRO LAFAIETE / M 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, àsl6 h.06min, 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

Autoridade Policial: 

  

Dia  LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847466 

Atenção Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Aesse o site: wwwpc.mg.gov.br/atestado  

e no botão [Conferir] 
cha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

po solicitado 
Iique no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

AFONSO ROCHA DA SILVA 

egistro Geral: 

Nome do Pai: 

N! orne da Mãe: - 

Data de Nascimento: 

Naturalidade. 

acionatidade: 

MG-17922981 

JOSE ROCHA SOBRINHO 

MARIA DE LOURDES SILVA 

28/10/1944 

SENHORA DE OLIVEIRA / MG 

BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às16 h.34min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima ql4alificada. 

Belo Horizonte, 	0311112011 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALÉSSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847728 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
-  C1 que no botão [Conferir] 
- Prencha o campo [Numero do RGI e [Numero de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

o 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 

Registro Geral: 

orne do Pai: 

Nome da Mãe: 

EDSON GONCALVES DO NASCIMENTO 

MG - 12959698 

JAIR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ESMENIA GONCALVES NASCIMENTO 

ata de Nascimento: 	21/1211981 

Naturalidade: CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

acionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h.l2min., 
sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 

nas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847519 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.xng.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do ROl e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 

D 

n 
M 
e 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

 

 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 

 

JOSE ADAO MENDES DA SILVA 

MG -5220710 

   

Registro Geral: 

 

orne do Pai: ADAO LINO DA SILVA 

    

Nome da Mãe: IZABEL ORADIA MENDES DA SILVA 

D ata de Nascimento: 12/11/1968 

Naturalidade: 
	

BARBACENA/M( 

acionaUdade:? 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h. 14 mm., 
o sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
mas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 

e desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847541 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Prencha o campo [Número do RGJ e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

ca$po solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS ERA 

Nome: 

egistro Geral.- eral: 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

TULIA CRISTINA ALCANTARA LEMOS 

MG - 6937592 

NELCI NASCIMENTO LEMOS 

MARIA DAS GRACAS ALCANTARA LEMOS 

Nome Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Data de Nascimento: 31/03/1975 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAJETE / MC 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h.15 mm., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847556 

Atençãot Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.xng.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



'IA 

cCIVIL 
M!NAS ER 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 JEFFERSON PAU LINO DE ALMEIDA 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da MàÉ: 

MG - 14081815 

JOSE AFONSO DE ALMEIDA 

GERALDA EGIDIA PEREIRA DE ALMEIDA 

Data de Nascirnnto: 	131091.'. 

Naturalidade: CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que,'---'em pesquisa realizada nesta data, às16 h.22 min., 
n* sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
M.nas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
e desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	0311112011 

Autoridade Policial: 

D ra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847614 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.xng.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RGI e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



IA 
CI 
MNAS cj 

IL 
ERA5 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

***************************************************** 

orne: 

~egistro Geral.-

Nome 

eral:

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

ata de Nascimento: 

Naturalidade: 

Oacionalidade: 

ANDERSON AUGUSTO VIEIRA 

MG  -  10786553 

WALTER AUGUSTO VIEIRA 

MARGARIDA JANUARIA DE ALMEIDA VIEIRA 

26/02/1981 

CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h. 21 mm., 
nD sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 

WMnas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado en desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847603 

Atençâot Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc..xng.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do Rol e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
IA 

CI IL 
MiNAS G1AS 

 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 ADRIANO LUCIO DO NASCIMENTO 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

MG - 11432358 

ADAMASTOR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ELENIR MARIA DO NASCIMENTO 

Dta de Nascimento: 02/01/1979 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAI ETE 1 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às16 h.28 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
er4 desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

L 
Autoridade Policial: 

\ 
Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847657 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- C1iue no botão [Conferir] 
- Pre4ncha o campo [Número do RGI e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

camo solicitado 
- Ciiàue no botão [Conferir] 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLICIA 
CIVJL 
MINAS G NS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 MAURILJO DA CONSOLACAO DUARTE 

Registro Geral: 	M - 4248234 

Nme do Pai: 	JOSE DIAS DUARTE 

Nome da Mãe: 	LUCIA MARTA DUARTE 

Data de Nascimento: 	10106/1966 

CAETE/MG 

BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às16 h.30 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
en desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/11/2011 

C,- 
Autoridade  Policial: 

1 
\ 7/ 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 4847683 

Atenção 1 Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- C1iue no botão [Conferir] 
- Prencha o campo [Número do RG1 e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

e  solicitado 
- C1icue no botão [Conferir] 

N turalidade: 

N cional idade: 
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